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ATOS DO PODER EXECUTIVO
D E C R E TO Nº 48.010 DE 04 DE ABRIL DE 2022

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A FUNDA-
ÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - UERJ, NO VALOR DE
R$63.357.032,56 PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS AO ORÇAMENTO EM
VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 9.368, de 20 de julho de 2021, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2022;

- o art. 5º da Lei Estadual nº 9.550, de 12 de janeiro de 2022, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2022;

- a Lei Estadual nº 9.602, de 22 de março de 2022, que determina e
promove a incorporação da Fundação Centro Universitário Estadual
da Zona Oeste pela Fundação Universidade do Estado do Rio de Ja-
neiro;

- o Decreto Estadual nº 47.938, de 01 de fevereiro de 2022, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2022;

- e o que consta do Processo nº SEI-120001/002962/2022,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Fun-
dação Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, no valor de
R$63.357.032,56 (sessenta e três milhões, trezentos e cinquenta e se-

te mil, trinta e dois reais e cinquenta e seis centavos), na forma do
Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, item 3, do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04 de
dezembro de 1979, com anulação de igual valor nos saldos de do-
tações orçamentárias, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Fica alterado o valor estabelecido no Anexo I do Decreto
Estadual nº 47.938, de 01 de fevereiro de 2022, na forma do Anexo
II.

Art. 4º - Ficam atualizados os valores estabelecidos no Decreto Es-
tadual nº 47.938, de 01 de fevereiro de 2022, para Órgãos e Enti-
dades Estaduais, conforme os Anexos III, IV, V e VI.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador
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DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO
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ANEXO II

Unidade Orçamentária Sigla LOA Atualizada Contingenciamento Limite de Disponibilização para Empenho
06010 GSI 21.812.931 0 21.812.931
06020 SSMGSI 26.837.236 500.000 26.337.236
07010 SEINFRA 1.454.540.236 1.325.000 1.453.215.236
07310 IEEA 1 4 . 11 5 . 7 5 3 0 1 4 . 11 5 . 7 5 3
07510 EMOP 614.251.924 220.000 614.031.924
07720 CEHAB 374.144.051 1.300.000 372.844.051
09010 PGE 429.456.638 0 429.456.638
09610 FUNPERJ 200.195.048 0 200.195.048
13010 S E A P PA 310.520.896 172.319.674 138.201.222
13410 FIPERJ 26.220.246 10.140.022 16.080.224
13530 E M AT E R - R J 123.253.447 10.150.000 11 3 . 1 0 3 . 4 4 7
13540 PESAGRO-RJ 83.627.834 30.000.000 53.627.834
13620 FUNDEAGRO 3.173.348 1.500.000 1.673.348
13710 CASERJ 5.490.105 0 5.490.105
13720 CEASA 11 6 . 8 3 3 . 3 0 3 70.000 11 6 . 7 6 3 . 3 0 3
14010 SECC 464.666.176 20.070.000 444.596.176
14020 SUBCOM 15.281.866 0 15.281.866
14322 RIOMETROPOLE 7.205.275 1.000 7.204.275
14330 DETRAN-RJ 1.259.470.374 400.000 1.259.070.374
14340 LOTERJ 175.201.837 1.201.837 174.000.000
14350 PRODERJ 190.935.184 80.000 190.855.184
14380 IPEM 62.280.803 0 62.280.803
14630 FDRM 126.223.871 101.000 126.122.871
15010 SECEC 178.267.606 1 3 . 8 7 4 . 4 11 164.393.195
15410 FUNARJ 61.890.289 10.570.000 51.320.289
15430 FTMRJ 64.106.788 5.307.000 58.799.788
15440 FMIS 2.889.707 0 2.889.707
15610 FEC-RJ 33.239.957 3.095.837 30.144.120
16010 SEDEC 1.654.017.172 400.000 1.653.617.172
16610 FUNESBOM 265.935.156 3.177.296 262.757.860
17010 SEELJE 166.980.437 30.160.814 136.819.623
17310 SUDERJ 23.918.647 297.500 23.621.147
17610 FUNJOVEM 230.000 225.000 5.000
18010 SEEDUC 5.801.837.267 2 11 . 4 7 5 . 1 4 6 5.590.362.121
18020 DEGASE 279.188.360 0 279.188.360
18030 CEE 85.000 80.000 5.000
20010 S E FA Z 887.252.973 0 887.252.973
20340 RIOPREVIDENCIA 26.486.385.165 0 26.486.385.165
20610 FA F 602.652.309 192.048.056 410.604.253
21010 SEPLAG 124.594.000 4.208.837 120.385.163
2 1 0 11 SUBGERAL 8.763.529 0 8.763.529
21322 RIOSEGURANCA 5 . 11 3 . 4 0 4 100.000 5.013.404
21610 FUNDEP 120.000 0 120.000
21640 FUSPRJ 44.834.084 150.000 44.684.084
21710 METRO 1.127.137 0 1.127.137
21720 CTCRJ 2 . 11 3 . 3 1 6 0 2 . 11 3 . 3 1 6
21730 FLUMITRENS 7.713.546 0 7.713.546
21790 CFSEC 245.500 0 245.500
22010 SEDEERI 323.400.523 580.000 322.820.523
22310 AGETRANSP 26.715.369 0 26.715.369
22320 JUCERJA 8 1 . 9 7 1 . 11 9 0 8 1 . 9 7 1 . 11 9
22330 AGENERSA 28.354.127 0 28.354.127
22350 DRM 28.136.066 0 28.136.066
22610 FREMF 633.618.935 0 633.618.935
22620 FEMPO 8.596.064 584.674 8 . 0 11 . 3 9 0
22710 CODIN 22.150.093 0 22.150.093
24010 SEA 202.312.776 2.274.756 200.038.020
24020 UEPSAM 341.650.874 20.470.942 321.179.932
24320 INEA 618.265.885 40.045.884 578.220.001
24630 FUNDRHI 11 8 . 7 2 9 . 0 3 3 0 11 8 . 7 2 9 . 0 3 3
25010 SEAP 1.344.916.900 475.459 1.344.441.441
25610 FUESP 12.696.163 0 12.696.163
29010 SES 2.815.000 2.800.000 15.000
29310 IASERJ 3.967.196 0 3.967.196
29420 FSERJ 1.465.942.936 3.681.834 1.462.261.102
29610 FES 7.894.345.015 401.039.186 7.493.305.829
29710 IVB 32.106.836 0 32.106.836
30010 SETRAB 93.721.949 2.006.837 9 1 . 7 1 5 . 11 2
30410 FSCABRINI 39.850.950 300.000 39.550.950
30610 FEFEPS 2.239.837 2.234.837 5.000
30620 FTRJ 2.049.252 0 2.049.252
31010 SETRANS 11 3 . 5 4 3 . 2 4 6 700.000 11 2 . 8 4 3 . 2 4 6
31330 DETRO-RJ 39.385.152 0 39.385.152
31610 FET 233.934.692 0 233.934.692
31710 C O D E RT E 25.773.046 150.000 25.623.046
31720 CENTRAL 3 6 0 . 5 6 9 . 3 11 662.000 3 5 9 . 9 0 7 . 3 11
31730 RIOTRILHOS 7 4 . 8 0 9 . 9 11 0 7 4 . 8 0 9 . 9 11
37010 EGE-SEPLAG 2.102.968.192 1.474.780.272 628.187.920
37020 E G E - S E FA Z 8.859.173.788 1 . 3 11 . 0 3 2 . 9 4 1 7.548.140.847
40010 SECTI 49.750.587 2.150.000 47.600.587
40401 CEPERJ 98.248.754 51.000 98.197.754
40410 FA P E R J 693.909.766 31.349.885 662.559.881
40430 UERJ 1.643.655.380 3.768.473 1.639.886.906
40440 FA E T E C 969.345.446 0 969.345.446
40450 UENF 340.981.720 0 340.981.720
40460 CECIERJ 104.420.886 0 104.420.886
40470 UEZO 5.487.420 0 5.487.420
40610 FAT E C 9.464.316 0 9.464.316
40621 FUNCIERJ 5.000 0 5.000
43010 SETUR 73.744.036 4.277.837 69.466.199
43710 TURISRIO 10.374.130 50.000 10.324.130
49010 SEDSODH 1 . 11 2 . 1 0 2 . 4 8 1 67.814.488 1.044.287.993
4 9 4 11 FLXIII 101.580.944 3.000.000 98.580.944
49412 FIA 101.581.776 670.000 1 0 0 . 9 11 . 7 7 6
49610 FUNDO FIA 5.000 0 5.000
49641 FUPDE 55.000 50.000 5.000
49642 FUNDEPI 405.000 400.000 5.000
49650 FEAS 123.963.166 4.523.148 11 9 . 4 4 0 . 0 1 8
50010 CGE 130.034.342 5.164.584 124.869.758
50610 FA C I 2.044.300 2.009.168 35.132
51010 SEPM 6.025.374.252 69.905.298 5.955.468.954
51650 FUNESPOM 246.220.169 2.000.000 244.220.169
52010 SEPOL 2.466.886.521 61.677.524 2.405.208.997
52610 ACADEPOL 11 . 1 7 3 . 2 3 5 825.459 10.347.776
52620 FUNESPOL 1.056.133 651.837 404.296
53010 SECID 589.707.758 23.070.103 566.637.655
53310 ITERJ 11 9 . 7 6 2 . 7 7 7 0 11 9 . 7 6 2 . 7 7 7
53410 DER-RJ 1.147.954.750 12.773.674 1.135.181.076
53620 FUNTERJ 587.012 0 587.012
54010 SERGB 11 . 2 4 2 . 5 3 1 0 11 . 2 4 2 . 5 3 1
57010 SEGOV 200.617.481 7.203.000 193.414.481
57640 FEFOSP 505.000 500.000 5.000
58010 SEJUS 9.102.488 0 9.102.488
59010 S E AV I T 24.273.684 2.000.000 22.273.684
60010 SEENVS 79.438.120 2.000.000 77.438.120
61010 SEGG 9.102.488 0 9.102.488
62010 SEDCON 9.270.488 168.000 9.102.488
62360 PROCON 14.176.761 58.837 1 4 . 11 7 . 9 2 4
62640 FEPROCON 15.000.000 0 15.000.000

TO TA L 84.500.561.063 4.296.480.368 80.204.080.695

Id: 2384243

ANEXO III - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Unidade Orçamentária Sigla FR Limite de Disponibilização para Empenho
06010 GSI 100 7.238.138
06020 SSMGSI 100 14.154.433
07010 SEINFRA 100 29.585.921
07310 IEEA 100 13.832.546
07510 EMOP 100 64.431.677
07720 CEHAB 100 55.319.580
09010 PGE 100 313.628.740
13010 S E A P PA 100 43.150.871

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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13410 FIPERJ 100 14.326.559
13530 E M AT E R - R J 100 96.536.093
13540 PESAGRO-RJ 100 38.913.558
13710 CASERJ 100 4.804.625
13720 CEASA 230 20.895.061
14010 SECC 100 316.700.252
14020 SUBCOM 100 9.849.989
14322 RIOMETROPOLE 100 7.177.370
14330 DETRAN-RJ 230 14.552.267
14330 DETRAN-RJ 232 344.426.721
14340 LOTERJ 230 9.872.348
14350 PRODERJ 100 59.914.539
14380 IPEM 100 25.256.971
14380 IPEM 212 24.439.978
15010 SECEC 100 42.499.418
15410 FUNARJ 100 25.181.404
15430 FTMRJ 100 46.727.755
15430 FTMRJ 230 732.999
15440 FMIS 100 2.319.419
16010 SEDEC 100 1.632.320.528
16010 SEDEC 212 5.191.498
16610 FUNESBOM 232 58.924.888
17010 SEELJE 100 8.461.499
17310 SUDERJ 100 9.837.277
18010 SEEDUC 100 20.553.158
18010 SEEDUC 122 342.868.595
18010 SEEDUC 215 3.374.981.327
18020 DEGASE 122 178.405.486
20010 S E FA Z 100 746.519.137
20340 RIOPREVIDENCIA 100 1.292.477.022
20340 RIOPREVIDENCIA 104 15.267.832.961
20340 RIOPREVIDENCIA 108 89.732.732
20340 RIOPREVIDENCIA 231 4.967.688.489
20340 RIOPREVIDENCIA 234 8.710.000
20340 RIOPREVIDENCIA 237 936.770.336
20610 FA F 100 261.729.975
21010 SEPLAG 100 84.379.000
2 1 0 11 SUBGERAL 100 7.978.855
21322 RIOSEGURANCA 100 4.857.513
21710 METRO 100 51.499
21720 CTCRJ 100 450.106
21730 FLUMITRENS 100 404.935
21790 CFSEC 100 74.500
22010 SEDEERI 100 13.400.059
22310 AGETRANSP 232 20.234.320
22320 JUCERJA 230 31.943.915
22330 AGENERSA 232 15.048.785
22350 DRM 100 7.579.249
22710 CODIN 100 9.900.130
22710 CODIN 230 389.209
24010 SEA 100 15.414.844
24010 SEA 230 96
24320 INEA 100 40.000.000
24320 INEA 218 67.277.619
24320 INEA 230 11 . 1 9 6 . 0 3 1
24320 INEA 232 7.727.161
25010 SEAP 100 1 . 0 11 . 6 3 0 . 7 1 3
25010 SEAP 120 2.608.148
29420 FSERJ 223 537.719.760
29610 FES 100 1.410.829.658
29610 FES 225 30.373.032
29710 IVB 230 1.183.645
30010 SETRAB 100 14.535.274
30410 FSCABRINI 100 6.702.413
31010 SETRANS 100 8.495.108
31330 DETRO-RJ 230 24.459.275
31710 C O D E RT E 100 560.254
31710 C O D E RT E 230 10.052.100
31720 CENTRAL 100 57.413.178
31730 RIOTRILHOS 100 51.067.870
37020 E G E - S E FA Z 100 477.944.724
37020 E G E - S E FA Z 107 838.724.446
40010 SECTI 100 14.930.059
40401 CEPERJ 100 15.794.548
40410 FA P E R J 100 9.602.096
40430 UERJ 100 1 . 0 9 8 . 3 0 3 . 11 3
40440 FA E T E C 100 741.938.527
40450 UENF 100 178.297.885
40460 CECIERJ 100 28.897.527
40470 UEZO 100 2.787.215
43010 SETUR 100 9.567.047
43710 TURISRIO 100 7.650.341
49010 SEDSODH 100 1.276.197
49010 SEDSODH 122 74.147.969
4 9 4 11 FLXIII 100 37.500.000
4 9 4 11 FLXIII 122 41.951.995
49412 FIA 100 37.500.000
49412 FIA 122 17.868.095
50010 CGE 100 123.424.024
51010 SEPM 100 4.012.009.499
51010 SEPM 108 1.368.257.769
51010 SEPM 120 50.068.882
51010 SEPM 212 11 8 . 2 0 1 . 0 6 8
52010 SEPOL 100 2.180.191.454
52010 SEPOL 120 9.563.208
53010 SECID 100 13.634.706
53310 ITERJ 100 11 . 9 5 4 . 4 9 8
53410 DER-RJ 100 98.557.615
54010 SERGB 100 7.758.443
57010 SEGOV 100 17.605.000
57010 SEGOV 212 6.763.524
58010 SEJUS 100 7.758.443
59010 S E AV I T 122 12.917.504
60010 SEENVS 122 1 4 . 9 11 . 9 9 1
61010 SEGG 100 7.758.443
62010 SEDCON 100 7.758.443
62360 PROCON 100 13.629.361

TO TA L 46.072.818.052

Id: 2384244

ANEXO IV - DESPESAS OBRIGATÓRIAS

Unidade Orçamentária Sigla FR Limite de Disponibilização para Empenho
06010 GSI 100 5.000
06020 SSMGSI 100 5.000
07010 SEINFRA 100 10.000
07310 IEEA 100 122.000
07510 EMOP 100 42.408.384
07720 CEHAB 100 3.678.907
09010 PGE 100 800.000
09610 FUNPERJ 230 354.266
13010 S E A P PA 100 100.000
13410 FIPERJ 100 87.313
13530 E M AT E R - R J 100 11 . 3 6 0 . 2 8 6
13540 PESAGRO-RJ 100 2.976.270
13710 CASERJ 100 5.000
13710 CASERJ 230 410.435
13720 CEASA 230 7.995.481
14010 SECC 100 5.000
14020 SUBCOM 100 5.000
14322 RIOMETROPOLE 100 5.000
14330 DETRAN-RJ 232 26.185.000
14340 LOTERJ 230 1.745.000
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14350 PRODERJ 100 29.238.195
14380 IPEM 100 10.000
14380 IPEM 212 15.000
15010 SECEC 100 5.000
15410 FUNARJ 100 292.780
15430 FTMRJ 100 467.613
15440 FMIS 100 50.400
16010 SEDEC 100 5.000
16610 FUNESBOM 232 5.000
17010 SEELJE 100 5.000
17310 SUDERJ 100 6.039.062
17310 SUDERJ 230 100.000
18010 SEEDUC 100 32.900.000
18020 DEGASE 100 25.000
20010 S E FA Z 100 20.880.000
20340 RIOPREVIDENCIA 104 3.149.000.000
20340 RIOPREVIDENCIA 231 352.585.000
20340 RIOPREVIDENCIA 234 356.245.443
20340 RIOPREVIDENCIA 237 18.594.742
21010 SEPLAG 100 82.997
2 1 0 11 SUBGERAL 100 5.000
21322 RIOSEGURANCA 100 70.000
21710 METRO 100 1.070.000
21720 CTCRJ 100 1.505.000
21720 CTCRJ 230 100.610
21730 FLUMITRENS 100 7 . 3 0 3 . 6 11
21790 CFSEC 100 161.000
22010 SEDEERI 100 20.000
22310 AGETRANSP 232 10.000
22320 JUCERJA 230 3.216.991
22330 AGENERSA 232 10.000
22350 DRM 100 5.000
22710 CODIN 100 3.944.080
22710 CODIN 230 1.050.000
24010 SEA 100 20.000
24320 INEA 100 210.000
24320 INEA 218 2.408.486
24320 INEA 230 591.514
24630 FUNDRHI 230 5.000
25010 SEAP 100 10.000
29010 SES 100 5.000
29310 IASERJ 230 318.640
29420 FSERJ 223 900.000
29610 FES 100 64.032.431
29710 IVB 230 2.214.656
30010 SETRAB 100 5.000
30410 FSCABRINI 100 4.049.831
31010 SETRANS 100 5.000
31330 DETRO-RJ 230 501.461
31710 C O D E RT E 230 5.446.777
31720 CENTRAL 100 3.460.800
31720 CENTRAL 230 485.100
31730 RIOTRILHOS 100 16.422.852
37010 EGE-SEPLAG 100 2.968.192
37010 EGE-SEPLAG 104 625.219.728
37020 E G E - S E FA Z 100 2.128.632.825
37020 E G E - S E FA Z 101 230.292.536
37020 E G E - S E FA Z 102 319.462.391
37020 E G E - S E FA Z 104 229.013.139
37020 E G E - S E FA Z 107 1.635.080.835
37020 E G E - S E FA Z 108 1 . 6 4 8 . 9 4 0 . 7 11
37020 E G E - S E FA Z 126 128.771
37020 E G E - S E FA Z 132 18.203.297
37020 E G E - S E FA Z 145 21.717.172
40010 SECTI 100 5.000
40401 CEPERJ 100 266.702
40410 FA P E R J 100 18.000
40430 UERJ 100 43.614.457
40430 UERJ 212 73.542
40430 UERJ 230 8.530.642
40440 FA E T E C 100 6.476.607
40450 UENF 100 2.717.159
40450 UENF 212 18.039
40450 UENF 230 5.000
40460 CECIERJ 100 752.500
40470 UEZO 100 168.929
43010 SETUR 100 5.000
43710 TURISRIO 100 1.645.503
49010 SEDSODH 100 15.000
4 9 4 11 FLXIII 122 11 4 . 1 8 8
49412 FIA 122 92.249
49412 FIA 230 1.126
50010 CGE 100 10.000
51010 SEPM 100 184.380
51650 FUNESPOM 230 200.000
52010 SEPOL 100 9.005
53010 SECID 100 11 . 0 0 0
53310 ITERJ 100 10.000
53410 DER-RJ 100 4.823.596
54010 SERGB 100 5.000
57010 SEGOV 100 5.000
58010 SEJUS 100 5.000
59010 S E AV I T 122 10.000
60010 SEENVS 122 10.000
61010 SEGG 100 5.000
62010 SEDCON 100 5.000
62360 PROCON 100 175.000

TO TA L 11 . 11 4 . 0 2 0 . 6 3 5

Id: 2384245

ANEXO V - MANUTENÇÃO, ATIVIDADES FINALÍSTICAS E PROJETOS

Unidade Orçamentária Sigla FR Limite de Disponibilização para Empenho
06010 GSI 100 14.569.793
06020 SSMGSI 100 11 . 7 5 0 . 4 9 7
07010 SEINFRA 100 14.580.977
07010 SEINFRA 145 1.191.159.634
07010 SEINFRA 150 87.616.017
07010 SEINFRA 214 129.585.580
07010 SEINFRA 230 10.025
07310 IEEA 100 122.814
07510 EMOP 100 6.821.427
07510 EMOP 145 498.899.629
07510 EMOP 230 216.003
07720 CEHAB 100 1.559.642
07720 CEHAB 145 158.246.688
07720 CEHAB 150 147.625.305
07720 CEHAB 214 2.307.916
07720 CEHAB 230 3.851.532
09010 PGE 230 11 5 . 0 2 7 . 8 9 8
09610 FUNPERJ 230 7.870.207
09610 FUNPERJ 232 176.305.854
13010 S E A P PA 100 46.576.233
13010 S E A P PA 145 46.069.706
13010 S E A P PA 195 1.221.024
13410 FIPERJ 100 1.496.666
13530 E M AT E R - R J 100 2.926.876
13530 E M AT E R - R J 145 936.000
13530 E M AT E R - R J 230 479.687
13540 PESAGRO-RJ 100 7.269.274
13540 PESAGRO-RJ 145 4.132.758
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13540 PESAGRO-RJ 230 82.252
13620 FUNDEAGRO 100 100.000
13620 FUNDEAGRO 232 1.573.348
13710 CASERJ 230 170.045
13720 CEASA 100 5.000
13720 CEASA 230 57.567.654
14010 SECC 100 122.783.667
14020 SUBCOM 100 5.341.357
14020 SUBCOM 212 30.000
14322 RIOMETROPOLE 100 16.905
14330 DETRAN-RJ 230 11 6 . 8 5 6 . 0 3 1
14330 DETRAN-RJ 232 748.370.515
14340 LOTERJ 230 162.199.052
14350 PRODERJ 100 19.205.871
14350 PRODERJ 145 77.275.146
14350 PRODERJ 230 4.925.051
14380 IPEM 212 12.315.368
14630 FDRM 100 100.000
14630 FDRM 245 1 2 5 . 8 3 4 . 3 11
15010 SECEC 100 19.215.540
15010 SECEC 145 59.630.970
15010 SECEC 212 40.000.000
15410 FUNARJ 100 22.220.445
15410 FUNARJ 145 1.950.468
15410 FUNARJ 230 304.740
15430 FTMRJ 100 6.525.214
15430 FTMRJ 230 1.840.000
15440 FMIS 100 283.838
15440 FMIS 230 78.000
15610 FEC-RJ 100 105.000
15610 FEC-RJ 230 30.039.120
16010 SEDEC 100 5.000
16010 SEDEC 120 4.346.913
16010 SEDEC 122 11 . 7 4 8 . 1 9 3
16010 SEDEC 212 30
16610 FUNESBOM 230 66.341.568
16610 FUNESBOM 232 11 8 . 7 3 7 . 6 2 2
17010 SEELJE 100 41.899.552
17010 SEELJE 145 86.257.560
17310 SUDERJ 100 1.912.435
17310 SUDERJ 230 2.834.141
17610 FUNJOVEM 100 5.000
18010 SEEDUC 100 292.223.081
18010 SEEDUC 105 359.898.121
18010 SEEDUC 122 14.563.335
18010 SEEDUC 212 168.190
18010 SEEDUC 215 831.992.185
18010 SEEDUC 224 178.160.551
18020 DEGASE 100 54.519.286
18020 DEGASE 101 15.403.715
18020 DEGASE 120 5.216.295
18020 DEGASE 122 12.222.020
18030 CEE 100 5.000
20010 S E FA Z 100 25.997.764
20010 S E FA Z 111 51.719.559
20010 S E FA Z 145 34.016.500
20340 RIOPREVIDENCIA 231 32.386.905
20340 RIOPREVIDENCIA 234 11 . 8 7 7 . 2 5 3
20610 FA F 100 148.874.278
21010 SEPLAG 100 33.355.869
2 1 0 11 SUBGERAL 100 659.674
21322 RIOSEGURANCA 100 50.308
21610 FUNDEP 233 120.000
21640 FUSPRJ 100 4.183.001
21640 FUSPRJ 224 40.501.083
21710 METRO 100 5.638
21720 CTCRJ 100 45.600
21720 CTCRJ 230 12.000
21730 FLUMITRENS 100 5.000
21790 CFSEC 100 5.000
22010 SEDEERI 100 71.727.851
22010 SEDEERI 145 237.599.045
22310 AGETRANSP 232 6.304.190
22320 JUCERJA 230 44.308.193
22330 AGENERSA 232 13.027.330
22350 DRM 100 1.796.101
22350 DRM 122 12.019.674
22350 DRM 145 6.034.522
22350 DRM 230 3.000
22350 DRM 232 622.506
22610 FREMF 145 623.763.345
22610 FREMF 230 9.855.590
22620 FEMPO 230 8 . 0 11 . 3 9 0
22710 CODIN 100 949.100
22710 CODIN 230 5.653.596
24010 SEA 100 791.961
24010 SEA 151 139.348.859
24010 SEA 251 4.766.724
24010 SEA 297 39.685.536
24020 UEPSAM 100 27.000
24020 UEPSAM 151 321.152.932
24320 INEA 151 264.760.107
24320 INEA 214 121.015.429
24320 INEA 218 48.028.422
24320 INEA 230 6.728.347
24320 INEA 232 3 . 11 0 . 0 0 9
24320 INEA 233 9.660
24320 INEA 297 2.748.730
24630 FUNDRHI 230 11 5 . 0 5 2 . 6 0 3
25010 SEAP 100 275.427.354
25010 SEAP 103 9.037.566
25010 SEAP 212 12.275.482
25610 FUESP 100 4.427.284
25610 FUESP 230 8.268.879
29010 SES 100 10.000
29310 IASERJ 100 315.166
29310 IASERJ 230 283.360
29420 FSERJ 223 916.772.049
29420 FSERJ 230 3.994.822
29610 FES 100 4.173.097.933
29610 FES 122 792.720.543
29610 FES 212 1 . 11 7 . 6 0 0
29610 FES 225 942.595.103
29610 FES 230 400.000
29610 FES 232 3.083.760
29710 IVB 100 5.000
29710 IVB 122 51.836
29710 IVB 230 28.651.699
30010 SETRAB 100 76.729.381
30410 FSCABRINI 100 9.217.935
30410 FSCABRINI 212 3.700.000
30410 FSCABRINI 230 15.764.712
30610 FEFEPS 100 5.000
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30620 FTRJ 224 2.049.252
31010 SETRANS 100 1.137.291
31010 SETRANS 122 1.947.177
31010 SETRANS 145 71.974.415
31010 SETRANS 214 29.000.000
31330 DETRO-RJ 230 14.319.698
31610 FET 100 938.000
31610 FET 122 232.996.692
31710 C O D E RT E 230 8.454.467
31720 CENTRAL 100 12.029.857
31720 CENTRAL 111 266.761.678
31720 CENTRAL 151 1 8 . 111 . 0 0 0
31720 CENTRAL 230 275.298
31730 RIOTRILHOS 100 5.799.869
40010 SECTI 100 2.427.528
40010 SECTI 145 30.000.000
40401 CEPERJ 100 38.673.557
40401 CEPERJ 145 24.065.025
40401 CEPERJ 230 18.889.022
40410 FA P E R J 100 628.628.286
40410 FA P E R J 212 7.554.767
40410 FA P E R J 230 9.449.926
40430 UERJ 100 287.829.837
40430 UERJ 122 71.416.202
40430 UERJ 212 7.041.513
40430 UERJ 225 60.120.000
40430 UERJ 230 46.051.606
40440 FA E T E C 100 11 7 . 6 3 7 . 0 3 0
40440 FA E T E C 101 19.578.745
40440 FA E T E C 122 66.697.771
40450 UENF 100 107.787.625
40450 UENF 122 36.041.984
40450 UENF 212 5.582.761
40450 UENF 230 151.627
40460 CECIERJ 100 45.098.397
40460 CECIERJ 122 24.045.806
40460 CECIERJ 212 2.092.853
40460 CECIERJ 230 2.988.491
40470 UEZO 100 1.801.008
40470 UEZO 122 673.697
40610 FAT E C 230 9.464.316
40621 FUNCIERJ 100 5.000
43010 SETUR 100 13.798.554
43010 SETUR 145 45.320.241
43010 SETUR 212 555.522
43710 TURISRIO 100 995.303
49010 SEDSODH 100 121.761
49010 SEDSODH 103 172.450.365
49010 SEDSODH 122 583.425.141
49010 SEDSODH 145 171.949.223
49010 SEDSODH 150 34.239.878
49010 SEDSODH 212 2.304.000
4 9 4 11 FLXIII 122 17.533.136
49412 FIA 103 45.000.000
49412 FIA 122 58.419
49610 FUNDO FIA 122 5.000
49641 FUPDE 100 5.000
49642 FUNDEPI 122 5.000
49650 FEAS 122 11 6 . 7 5 5 . 0 1 8
49650 FEAS 224 2.685.000
50010 CGE 100 1.400.734
50610 FA C I 100 35.132
51010 SEPM 100 11 2 . 9 0 0 . 3 4 2
51010 SEPM 103 153.177.185
51010 SEPM 120 13.134.810
51010 SEPM 122 6.578.850
51010 SEPM 145 29.569.600
51010 SEPM 212 39.007.950
51650 FUNESPOM 212 4.430.916
51650 FUNESPOM 218 1.361.376
51650 FUNESPOM 230 238.227.877
52010 SEPOL 100 33.488.179
52010 SEPOL 103 156.053.659
52010 SEPOL 122 100.000
52010 SEPOL 145 3.641.900
52010 SEPOL 212 3.955.038
52610 ACADEPOL 100 5.000
52610 ACADEPOL 230 10.342.776
52620 FUNESPOL 232 404.296
53010 SECID 100 2.255.560
53010 SECID 145 550.381.021
53310 ITERJ 100 2.512.388
53310 ITERJ 145 64.718.500
53310 ITERJ 150 36.159.513
53310 ITERJ 212 4.191.474
53410 DER-RJ 100 107.665.852
53410 DER-RJ 126 12.748.332
53410 DER-RJ 145 862.018.285
53410 DER-RJ 230 42.165.307
53620 FUNTERJ 150 580.532
53620 FUNTERJ 230 6.480
54010 SERGB 100 3.453.678
57010 SEGOV 100 40.964.209
57010 SEGOV 103 85.710.694
57010 SEGOV 145 42.296.245
57640 FEFOSP 100 5.000
58010 SEJUS 100 1.313.635
59010 S E AV I T 122 9.315.155
60010 SEENVS 122 60.951.129
60010 SEENVS 145 1.560.000
61010 SEGG 100 1.313.635
62010 SEDCON 100 1.313.635
62360 PROCON 100 150.788
62640 FEPROCON 230 15.000.000

TO TA L 22.486.672.310

Id: 2384246

ANEXO VI - CONCESSIONÁRIAS

Unidade Orçamentária Sigla FR Limite de Disponibilização para Empenho
06020 SSMGSI 100 427.306
07010 SEINFRA 100 667.082
07310 IEEA 100 38.393
07510 EMOP 100 1.254.804
07720 CEHAB 100 254.481
09610 FUNPERJ 230 2.500.000
09610 FUNPERJ 232 13.164.721
13010 S E A P PA 100 1.083.387
13410 FIPERJ 100 169.686
13530 E M AT E R - R J 100 864.505
13540 PESAGRO-RJ 100 253.723
13710 CASERJ 230 100.000
13720 CEASA 230 30.300.107
14010 SECC 100 5.107.257
14020 SUBCOM 100 55.520
14322 RIOMETROPOLE 100 5.000
14330 DETRAN-RJ 232 8.679.840
14340 LOTERJ 230 183.600
14350 PRODERJ 100 296.381
14380 IPEM 212 243.486
14630 FDRM 245 188.560
15010 SECEC 100 3.042.267
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15410 FUNARJ 100 1.370.452
15430 FTMRJ 100 2.506.207
15440 FMIS 100 158.050
16010 SEDEC 212 10
16610 FUNESBOM 232 18.748.782
17010 SEELJE 100 196.012
17310 SUDERJ 100 2.898.232
18010 SEEDUC 100 6.701.477
18010 SEEDUC 105 128.882.171
18010 SEEDUC 120 6.469.930
18020 DEGASE 100 13.396.558
20010 S E FA Z 100 8.120.013
20340 RIOPREVIDENCIA 231 2.484.282
21010 SEPLAG 100 2.567.297
2 1 0 11 SUBGERAL 100 120.000
21322 RIOSEGURANCA 100 35.583
21790 CFSEC 100 5.000
22010 SEDEERI 100 73.568
22310 AGETRANSP 232 166.859
22320 JUCERJA 230 2.502.020
22330 AGENERSA 232 268.012
22350 DRM 100 34.668
22350 DRM 232 41.346
22710 CODIN 100 171.783
22710 CODIN 230 92.195
24010 SEA 100 10.000
24320 INEA 218 2.000.000
24320 INEA 230 408.486
24630 FUNDRHI 230 3.671.430
25010 SEAP 100 33.452.178
29310 IASERJ 100 100.030
29310 IASERJ 230 2.950.000
29420 FSERJ 223 2.874.471
29610 FES 100 75.055.769
30010 SETRAB 100 445.457
30410 FSCABRINI 100 11 6 . 0 5 9
31010 SETRANS 100 284.255
31330 DETRO-RJ 230 104.718
31710 C O D E RT E 230 1.109.448
31720 CENTRAL 100 1.370.400
31730 RIOTRILHOS 100 1.519.320
40010 SECTI 100 238.000
40401 CEPERJ 100 508.900
40410 FA P E R J 100 7.306.807
40430 UERJ 100 16.790.494
40430 UERJ 230 11 5 . 5 0 0
40440 FA E T E C 100 17.016.766
40450 UENF 100 10.379.640
40460 CECIERJ 100 545.312
40470 UEZO 100 56.572
43010 SETUR 100 219.835
43710 TURISRIO 100 32.983
49010 SEDSODH 122 4.358.459
4 9 4 11 FLXIII 122 1.481.625
49412 FIA 122 391.887
50010 CGE 100 35.000
51010 SEPM 100 50.378.619
51010 SEPM 120 2.000.000
52010 SEPOL 100 18.206.554
53010 SECID 100 355.368
53310 ITERJ 100 216.404
53410 DER-RJ 100 7.202.089
54010 SERGB 100 25.410
57010 SEGOV 100 69.810
58010 SEJUS 100 25.410
59010 S E AV I T 122 31.025
60010 SEENVS 122 5.000
61010 SEGG 100 25.410
62010 SEDCON 100 25.410
62360 PROCON 100 162.775

TO TA L 530.569.698

Id: 2384247

DECRETO Nº 48.011 DE 04 DE ABRIL DE 2022

DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DO
FUNCIONAMENTO DO PORTAL INTEGRADO
DE SERVIÇOS DIGITAIS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO NO ÂMBITO DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA ESTADUAL E OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº SEI-150016/000381/2022,
CONSIDERANDO:
- que compete privativamente ao chefe do Poder Executivo a expe-
dição de decretos e regulamentos destinados à fiel execução de leis,
especialmente à organização administrativa, conforme disposto no Art.
84, incisos IV, da Constituição da República e no art. 145, inciso IV,
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;
- os princípios, regras e instrumentos para o aumento da eficiência da
administração pública, especialmente por meio da desburocratização,
da inovação, da transformação digital e da participação do cidadão
previstos pela Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021;
- as diretrizes a serem observadas pelo Estado do Rio de Janeiro,
com o intuito de implementar a Transformação Digital dos Serviços
Públicos estabelecidas pela Lei Estadual nº 9.128, de 11 de dezembro
de 2020.
D E C R E TA :

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - O Portal Integrado de Serviços Digitais RJ observará as di-
retrizes e os objetivos dispostos neste Decreto, para o funcionamento,
planejamento e a execução dos projetos e dos processos relaciona-
dos à prestação de serviços públicos em prol da implementação do
Governo Digital no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 2° - Para os fins do disposto neste Decreto consideram-se:

I - administração pública estadual: órgão ou entidade integrante do
Poder Executivo Estadual;

II - agente público: todo aquele que exerce, ainda que transitoriamen-
te ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contra-
tação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato,
cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no inciso I
deste artigo;

III - governo digital: adoção de soluções tecnológicas e utilização de
dados disponíveis, visando à reconstrução de processos, otimização e
transformação dos serviços públicos digitais, de modo a propiciar a
desburocratização e melhoria da experiência de uso;

IV - serviço público: atividade administrativa ou de prestação direta ou
indireta de bens ou serviços públicos à população, exercida por órgão
ou por entidade da administração pública estadual ou seus delega-
dos;

V - serviço público digital: serviço público cuja prestação ocorra ex-
clusivamente por meio eletrônico, sem necessidade de atendimento
presencial no todo ou em parte das suas etapas;

VI - tecnologia da informação e de comunicação: ativo estratégico que
apoia processos de negócios institucionais, mediante a conjugação de
recursos, de processos e de técnicas utilizados para obter, processar,
armazenar, disseminar e fazer uso de informações;

VII - usuário: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado,
que se beneficia ou utiliza, efetiva ou potencialmente, de serviço pú-
blico estadual disponibilizado.

CAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO DO PORTAL INTEGRADO

DE SERVIÇOS DIGITAIS RJ
Art. 3° - O Portal Integrado de Serviços Digitais RJ almeja a apro-
ximação entre o Estado e o usuário, com a implementação de um
ambiente digital de atendimento, simplificado e eficaz por meio, inclu-
sive, da introdução de novas tecnologias, bem como, fomentando a
integração dos canais digitais existentes no âmbito da administração
pública estadual em prol da transparência, eficiência e desburocrati-
zação.
§1º - O Portal Integrado de Serviços Digitais RJ será mantido pelo
Centro de Tecnologia de Comunicação e Informação do Estado do Rio
de Janeiro - PRODERJ, com a integração de informações e serviços
prestados pelos órgãos e entidades da administração pública esta-
dual.
Art. 4° - O Portal Integrado de Serviços Digitais RJ observará os se-
guintes objetivos:

I - melhoriadaexperiênciadousuário;

II - simplificação e desburocratização;

III - padronização a digitalização dos serviços públicos;

IV - integraçãoecompartilhamento de informações;

V - adoção de linguagem simples.
Art. 5º - O Portal Integrado de Serviços Digitais RJ, ao disponibilizar
os serviços ao usuário, disporá, em observância à Lei Estadual n°
9.128 de 11 de dezembro de 2020, das seguintes funcionalidades:

I - identificação do serviço público e descrição de suas principais eta-
pas;

II - solicitação digital do serviço;

III - agendamento digital, quando couber;

IV - acompanhamento das solicitações por etapas;

V - peticionamento digital;

VI - avaliação continuada de satisfação dos usuários em relação aos
serviços públicos prestados;

VII - identificação do perfil do usuário visando uma experiência per-
sonalizada.
Art. 6º Os novos serviços públicos digitais dos órgãos e entidades da
administração pública estadual ou suas eventuais atualizações, me-
diante páginas web, aplicativos móveis, entre outros canais, deverão
ser integrados e disponibilizados, simultaneamente, no Portal Integra-
do de Serviços Digitais RJ e em seus canais digitais institucionais
próprios.
Parágrafo Único - A integração de novos serviços públicos digitais,
ou suas atualizações, no Portal Integrado de Serviços Digitais RJ ob-
servará o Modelo de Padronização de Integração dos Serviços Digi-
tais, a ser instituído pelo PRODERJ, no prazo de 90 dias a contar da
publicação deste Decreto.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E DOS DEVERES DO USUÁRIO

Art. 7º - São direitos do usuário:

I - participação na avaliaçãodos serviços públicos digitais;

II - obtenção e utilização dos serviços públicos digitais com liberdade
de escolha entre os meios oferecidos e sem discriminação;

III - acesso e obtenção de informações relativas à sua pessoa cons-
tantes de registros ou bancos de dados, observado o disposto no in-
ciso X do "caput" do art. 5º da Constituição Federal e na Lei Federal
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;

IV - proteção de suas informações pessoais, nos termos da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011.
Art. 8º - São deveres do usuário:

I - utilizar adequadamente os serviços públicos digitais, procedendo
com urbanidade e boa-fé;

II - fornecer informações pertinentes ao serviço público digital prestado
quando solicitadas;

III - colaborar para a adequada prestação do serviço público digital.

CAPÍTULO IV
DA INTEGRAÇÃO DA CARTA DE SERVIÇOS AO

USUÁRIO AO PORTAL
Art. 9º - A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar os
serviços públicos prestados pelo órgão ou pela entidade da adminis-
tração pública estadual, as formas de acesso a esses serviços pú-
blicos, os compromissos e os padrões de qualidade do atendimento
ao público.
§ 1º - Os órgãos e as entidades da administração pública estadual
que prestam atendimento aos usuários dos serviços públicos, direta
ou indiretamente, deverão elaborar Carta de Serviços ao Usuário, no
âmbito de sua esfera de competência, nos moldes do Decreto Esta-
dual nº 46.745 de 22 de agosto de 2019.
Art. 10 - Os órgãos e as entidades da administração pública estadual
serão responáveis pela publicação e atualização do conteúdo das
Cartas de Serviços ao Usuário a serem veiculadas no Portal Integrado
de Serviços Digitais RJ no momento do lançamento e da atualização
dos respectivos serviços públicos digitais.
§ 1º - Ao PRODERJ caberá disponibilizar aos órgãos e as entidades
da administração pública estadual o acesso à ferramenta de publica-
ção e atualização do conteúdo das Cartas de Serviços ao Usuário a
serem veiculadas no Portal Integrado de Serviços Digitais RJ.
§ 2º - Competirá a cada órgão ou entidade da administração pública
estadual designar, formalmente ao PRODERJ, um responsável pela
administração das informações constantes na Carta de Serviço ao
Usuário no ambiente do Portal Integrado de Serviços Digitais RJ.
§ 3º - Competirá a cada órgão ou entidade da administração pública
estadual, por meio do administrador previsto no §2º deste artigo, ado-
tar providências cabíveis para a publicação ou atualização da Carta
de Serviço ao Usuário, simultaneamente, no Portal Integrado de Ser-
viços Digitais RJ e em seu Portal institucional.
Art. 11 - A Carta de Serviços ao Usuário, a forma de acesso e as
orientações de uso serão divulgados e disponibilizados aos usuários
dos serviços públicos:

I - nos locais de atendimento;

II- nos portais institucionais dos órgãos e entidades da administração
pública estadual;

III - no Portal Integrado de Serviços Digitais RJ, disponível no sítio
w w w. r j . g o v. b r.
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